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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

ATO DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 033/2025.

DISPÕE SOBRE O PONTO
FACULTATIVO DO FERIADO
DA CONSCIÊNCIA NEGRA EM
2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Constitucional do Município de Itabaiana-
PB, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, especialmente os artigos 55 e 56, inciso V.

Considerando que o dia 20 de novembro é reconhecido
nacionalmente como o Dia da Consciência Negra, data
destinada à reflexão sobre a promoção da igualdade racial e o
enfrentamento ao racismo;

Considerando os custos operacionais para o
funcionamento das repartições públicas;

Considerando os benefícios do ponto facultativo para a
economia pública, sem prejuízo aos serviços essenciais;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições

públicas da Administração
Direta e Indireta do Município de Itabaiana no dia 21 de novembro
de 2025 (sexta-feira);

Art. 2º As repartições públicas municipais permanecerão
fechadas na data mencionada, excetuando-se os serviços
essenciais, como saúde, limpeza urbana e outros, que funcionarão
conforme a necessidade definida por cada secretaria.

Art. 3º Compete aos Secretários Municipais identificar
os serviços essenciais e organizar escalas de plantão, se
necessário, para garantir a continuidade do atendimento à
população.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Itabaiana-PB, 14 de novembro de 2025.
José Claudio Chaves Cavalcante Neto
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